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Urgên

os vereadores abaixo assinado, após ouvida a casa, na forma regimental,

indicam ao Executivo Municipal, através da secretaria competente, que estude a
viabilidade de alteracão na norma de renovacão anual da carteira de deÍicientes

físicos Dara as v esDeclats nos estacionamentos. nos casos em que as doenças

não forem reversivas. excluindo assim a necessidade de renovacão através da

com prova ção de laudo medico. comprovân do o CID da doenca. Na impossibilidade

de atender e§se D leito que a renovacão se a amD liada pa ra cada 5 anos.

Edson es Lopes
Vereado oPT

Luiz F cisco Spotorno
Veread do PT

Rovan Castro
Yereador do PT
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Sala de Sessões, 23 de Maio de 2018.
JUSTIFICATIVA: Em Pleniírio
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